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Estabelecimento: 1502

Curso Superior: 9903

Universidade de Lisboa - Faculdade de Belas-Artes

Ciências da Arte e do Património (regime pós-laboral)

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 14 1413 41
2ª 26 1625 47
3ª 18 217 6
4ª 17 116 3
5ª 13 112 3
6ª 17 016 0

Total 105 34

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 01 04
Geral 105 34100 10017 115,5

Total 106 34

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Artes Visuais 64 2161 62C64

Produção Artística 11 310 9C73

Design de Comunicação 8 28 6C71

Comunicação Audiovisual 5 35 9C70

Línguas e Humanidades 2 22 6C62

Recorrente - Artes Visuais 2 02 0C84

Animador Sociocultural 1 11 3P01

5.º curso 1 11 3005

Técnico de Design Gráfico 1 11 3P39

Técnico de Artes Gráficas 1 01 0P20

Cursos de Formação de Sargentos 1 01 0G81

Técnico de Design de Moda 1 01 0P38

Técnico de Gestão de Equipamento 1 01 0P53

Artes do Espetáculo - Interpretação 1 01 0R03

Design, Cerâmica e Escultura (Port. 1 01 0R08

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 82 3178 91
Setúbal 5 25 6
Santarém 4 14 3
Beja 4 04 0
Porto 2 02 0
Faro 2 02 0
R. A. Açores 1 01 0
Portalegre 1 01 0
Leiria 1 01 0
Guarda 1 01 0
Bragança 1 01 0
Braga 1 01 0

Total 105 34

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 141,1
Prova de ingresso 142,3
Média do 12º ano 139,9
Média do 10º/11º ano 139,7

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 27 1026 29
Femin. 78 2474 71

Total 105 34

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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